
		
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

PORTARIA	PROSDAV/UFJF	Nº	56,	DE	27	DE	NOVEMBRO	DE	2025	​

		 Notifica	sobre	Processo	nº	23071.930707/2025-71

	
A	 Presidente	 da	 Comissão	 de	 Processo	 Administrativo	 Disciplinar	 Sumário	 designada	 pela	 PORTARIA

DICI/UFJF	Nº	141,	DE	17	DE	JULHO	DE	2025,	publicada	no	Boletim	Eletrônico	da	UFJF	em	17/07/2025;	renovada
pela	PORTARIA	DICI/UFJF	Nº	151,	DE	19	DE	AGOSTO	DE	2025,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF
em	19/08/2025;	aditada	pela	PORTARIA	DICI/UFJF	Nº	153,	DE	21	DE	AGOSTO	DE	2025,	publicada	no	Boletim	de
Serviço	Eletrônico	da	UFJF	EM	21/08/2025;	reconduzida	pela	PORTARIA	DICI/UFJF	Nº	155,	DE	02	DE	SETEMBRO
DE	2025,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em	02/09/2025;	prorrogada	pela	PORTARIA	DICI/UFJF
Nº	 169,	 DE	 01	 DE	 OUTUBRO	 DE	 2025,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 Eletrônico	 da	 UFJF	 em	 01/10/2025;
prorrogada	 pela	 PORTARIA	 DICI/UFJF	 Nº	 177	 DE	 16	 DE	 OUTUBRO	 DE	 2025,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço
Eletrônico	da	UFJF	em	16/10/2025;	prorrogada	pela	PORTARIA	DICI/UFJF	Nº	179,	DE	04	DE	NOVEMBRO	DE	2025,
publicada	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em	05/11/2025;	prorrogada	pela	PORTARIA	DICI/UFJF	Nº	186,
DE	24	DE	NOVEMBRO	DE	2025,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em	25/11/2025;	no	uso	de	suas
atribuições	 e	 tendo	 em	 vista	 o	 disposto	 no	 caput	 do	 artigo	 163	 da	 Lei	 nº	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990,
combinado	com	o	art.	art.	256	do	Código	de	Processo	Civil,	

	
RESOLVE:
	

NOTIFICAR,	 pela	 presente,	 por	 se	 encontrar	 em	 local	 incerto	 e	 não	 sabido,	 e	 após	 infrutíferas	 tentativas	 de
localização,	 o	 Senhor	 Rafael	 Gurgel	 Valente	 Papa,	 sobre	 sua	 condição	 de	 indiciado	 nos	 autos	 do	 Processo	 nº
23071.930707/2025-71,	intimando-o	a	apresentar	defesa	escrita,	no	prazo	de	10	(quinze)	dias,	a	fim	de	tomar	ciência
dos	fatos	apurados.
Os	 autos	 desse	 mencionado	 processo	 podem	 ser	 consultados	 via	 Sistema	 Eletrônico	 de	 Informação	 (SEI)	 da
Instituição	e	a	defesa	escrita	deverá	ser	protocolada	junto	a	este	sistema.

	
Juiz	de	Fora,	27	de	novembro	de	2025

	
Vilma	Lúcia	Pedro

Presidente

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vilma	Lucia	Pedro,	Servidor(a),	em	27/11/2025,	às	17:16,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2767948	e	o	código	CRC	68C7ADC8.

Referência:	Processo	nº	23071.902482/2025-62 SEI	nº	2767948

Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em
27/11/2025

ADM:Legislação 001.01 - Portarias 56 (2767948)         SEI 23071.902482/2025-62 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	ADM:Legislação 001.01 - Portarias 56 (2767948)

